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INDICAÇÃO Nº 624/2025 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oĮciado ao Poder ExecuƟvo, para que para que sejam 
adotadas providências no senƟdo de realizar a reƟrada do quiosque localizado na Praça Raphael Cavalin, tendo 
em vista o risco de desmoronamento da ediĮcação e o uso frequente do local por indivíduos para o consumo de 
entorpecentes, conforme relatos da comunidade. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 22 de setembro de 2025. 

 

GASPAR 

VEREADOR 

 

              JUSTIFICATIVA 

Tendo em vista que cabe aos Vereadores, apresentar sugestões junto aos órgãos da Administração 
Pública, que visem trazer melhorias a nossa comunidade em todos os seus aspectos, com a Įnalidade de 
representarmos dignamente os anseios de nossos munícipes. 

Considerando o risco iminente de desmoronamento da estrutura, que representa grave ameaça à 
integridade İsica dos frequentadores da Praça, além do uso frequente do local por indivíduos para o consumo 
de entorpecentes, situação que tem gerado insegurança entre os moradores e compromeƟdo a convivência 
comunitária. 

Considerando que cabe ao Poder ExecuƟvo promover a organização municipal no que tange ao aspecto 
urbanísƟco com espaços e equipamentos urbanos que sejam necessariamente compaơveis e interdependentes 
com o meio ambiente ecologicamente equilibrado. 

Considerando que dentro do contexto acima mencionado e na prerrogaƟva de representante do povo 
votuporanguense nesta Casa LegislaƟva, solicitamos ao Poder ExecuƟvo que sejam adotadas providências no 
senƟdo de realizar a reƟrada do quiosque localizado na Praça Raphael Cavalin, tendo em vista o risco de 
desmoronamento da ediĮcação e o uso frequente do local por indivíduos para o consumo de entorpecentes, 
atendendo os anseios de munícipes que nos procuraram recentemente. 

Considerando que tal pedido deve ser atendido na maior celeridade possível, já que representa a 
parƟcipação popular na gestão administraƟva da cidade, o que está previsto em nosso Plano Diretor e Estatuto 
da Cidade. 

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: G
A

S
P

A
R

.
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
(s

) 
as

si
na

tu
ra

(s
),

 u
til

iz
e 

o 
se

u 
va

lid
ad

or
 p

re
fe

re
nc

ia
l.

e-
C

A
M

 | 
P

R
O

C
E

S
S

O
 E

LE
T

R
Ô   

N
IC

O
 | 

<
<

<
>

>
>

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

F
IC

IA
L<

<
<

>
>

>
 D

A
T

A
 / 

H
O

R
A

: 1
6/

09
/2

02
5 

08
:4

9:
45

  |
 C

Â 
 M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 V
O

T
U

P
O

R
A

N
G

A
/S

P
.

C
H

A
V

E
 D

E
 A

C
E

S
S

O
: P

R
O

T
M

-2
69

41
0-

2F
5T

7P
-4

T
3V

2V
 | 

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
ce

ss
e 

no
ss

o 
P

or
ta

l e
m

: h
ttp

://
w

w
w

.c
am

ar
av

ot
up

or
an

ga
.s

p.
go

v.
br

.


		2025-09-22T19:54:53+0000
	Not specified




